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PROJETO DE LEI Nº 24 12011 

Autoriza Abertura de Crédito Sufementarà Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social eidadam'a e da outras providências. 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédito Su
plementar 

à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania no valor.
 de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), observando as disposiçõe
s inseridas nos artigos 

43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso V da Constituição Federal, para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: | 

0208 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO S
OCIAL E CIDADANIA 

020802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Manutenção de Outros Serviços da Proteção Básica 

08.244.0019.2.317-339048 — Outros Auxílios Financeiros a Pessoas FISICAS, uc 500.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......c0eccsceeiesesee ee
 1.R$ 500.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes da anulação parcial da dotação orçamentária aba
ixo: 

0208 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO S
OCIAL E CIDADANIA 

020802- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Serviço de Inclusão Produtiva - RENDA MINIMA 

08.244.0019.2.312-319004 — Contratação por Tempo Determinado
.......vúivsseiiiiiliiee 500.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO.....iiiiccs
esee ss ee R$ 500.000,00 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
el 08 L. 204 d d1 
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